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1IECORRE},-ITK Cé}u}a dê' }u}gaazento dê' 1 Instância
RECOIl.ll.!DO:R~m:~'!oN. d~So'Us2B,ehi'!"'''- !,>ffi
CONSELHEIRO RELI\.TO!!: A&i~o Jorge-Pe!lneno Vas~on~ehs

EMENTA~ Contribui!!!\; obrigado ~ utili22ção de equipamento
emissm de cupom llsca1~ECF; sem cont>.ldo fazê-lo. Descumr~..rnrnto do
Convênio ECF O1/98, Penalidade do art. 123, inc. m, alínea "c" da Lei nO
12.945/99. A ap!i~ção de!ci que cria pemli:i&de p~a infraç20 já !ipi!ka& não
está mjeita ao principio d~ arI!:eTIoridade,mas é de ::!plicação imediata. RecuTso
oficial irr~o'Vid!,). Ação fiscal PROCEDENTE. Decisão uni>n1me.

RELATÓRIO:

Em fiscafu2çoo d~ITente & Ü!den:1 de Serviço nO 2000.08189, os 2gentes
aut>.12!!!es!avraram o AI nO2000.05420a6, cujo relato dá conta que o contribuinte deixou de emitir
documento fiscal por mcio de ECF, uma'.le~ estar sujeito àquela obrigação. Dão com.o i.~ringidos
os arts. 177 e 381 do Dec. 24569/97, dc Cmw. ECF 01.f9g, sugerindo ~ penali&de40 :m. 878, IDe.
m, letra "C" do mesmo diploma legal, c/c o art. 1°, inc. II, letra "C" da Lei 12945/99.

A base de cá1~}o utilhada :para a apEcação d2 mm!a de 5%, {cinco por cento) foi
de R$ 196.701,00 (cento- e nc}"venta e. seis-mil, setecentc-s e mTI reai~), resu!~'1te da SOlna das vendas
do contribuinte nos meses de m~t>.:!b!O/99a março/2000, retiIadas do sisteml'l. Oll-.1, conforme
informações complementares ao AI de fl. 04.



Encontram-se anexos a Ordem.. de Set:\'tÇO,o Termo de tntitnação, Consulta de
O.mtribuinte e o Sist..emaGiM: dn perlo4.l considerado.

Autuado reveL

A decisão singular julga parcialmente procedente o feito fiscal, retirando do
:período nsr••alizado os meses de outubro, novembro e oo7embrol1999, por considerar que a lei n°
12.945/99 só passaria a viger a partir de 01.01.2000, haja vista o princípio da. anterioridade. Por
julgar oontra os interesses do Est..ado,recorre de oficio.

Enviada a intimação da. decisão por AR, não foi a mesma realizada,. posto que
devolvida. pelos correios por inexistência do endereço da Autuada. lnti.m&;ão por ooit..al, conforme
publicação de tI- 2L

Em parecer, opina a Consultoria Tributária pela total procedência da acusação
fisc.al, considerando que o principio da. anterioridade só diz tespeitoa normas que instituam ou
aumentem tributos, não no que diz respeito à criação de penalidades para infrações já tipificadas.
Tal entendimemoé acom:panhado pela douta PGE.
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VOTO DO RELATOR~

Pelo que se depreende dos f8tos que eRvoh'em: o preseRte feito, é
pant{l paclfioo <:}ueR Autuada estava de f<!tiS sujeita à utiliEaç&3 de ~llipameRt{l emissor de cnpom
fiscal- ECF, haja vista enquadrar-se nos cas<ts em que aquela é exigida, conforme legislação em
vigor àépoca,mms precisamente C<mvênio ECPfl) 1/98, dáRsulas pri.meira e seJl..ia, inc. II, letra "j",

É também inquestionável o fato da mesma não haver providenciado,
avÓs ~~&meRte iRtLm<iOO a fa~b, a ~llisi.ção e <s <OOR~&.oo.teuS<sd<J~mpamento, motivo da
autuação.

A questão prende-se, pois, ao periodO' u.t:i.lizad<tpelO's autuaRtes para
aplli"açãa da irregularidade visando a aplica<;ãGda p-enalidade, uma vez que a lei prevendo sanção
punitiva para: tal infração foi editada em 27.09.1999, entendendo o Julgador monocrático que
somente após o primeiro dia da exercl-cio fmanceiro pasterior Rasoeúa a punibilidade, em atenção
ao princípio da anterioridade, que veda aos entes de direito público interno a cobraRça de tributo
nomesRlO exercicio fmanoeim que {linstit'uiu <JUaumentou.

Parece-nos assistir razoo aos agentes autuantes qUaRdo consideram
a Autuada sujeita àpe'Ralidade a partH de Outubro de 1999, u.~ vez que -o princípio 'da
anterioridade diz respeito apenas à criação de nov<Js tributos ou majoraçã<J de já existentes, não
oontemplanooG mesm<3ari&"~ de leis <1'00 apenas-i:egulam.;mtam oormas tributáúas pre-existentes.

A exigência da utilização de equipament<3'enÚSS<3'rde cupom fiscal
- ECF já existia, vindo a lei nO 12.945199 apeRaS criar a penalidade pm-a Gdescumprimento da
obrigatoriedade, sendo de aplicação imediata, sem estar vinculada a<Jprincípio da anterioridade da
oorma, pel<Jsm<Jtiv<Jsjá expendidos,

Desta forma, correta foi a autuação, e eqmvGcad<l entendiment<l
rooorrido,pel<J .q«e V<JtGpm-aque 5e<Xmh-eça00 ~~sa Gfi-cialint~st<] 'Para -dar-llie provimento,
a fim de que seja refonnada a decisão singular, e seja considerada totalmente procedente a ação
fiscal, oonforme p-arooer-dad<luta Pr-QCUra<ioriaGeral do Estado.

É o voto.(/J1
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DECISÃO:

CONSULTOR TRIBUTÁRIO

F. .aneReSPlan~8õde Sá
CO ELHEIRA

DE JULGAMENTO DO CONSELHO DE
7 de fevereiro de 2002.

Vistos; discutidos e examinados os pn~senteg auros; etn que é Recorrente ª
Célula de Julgamento de f Instância, e Recorrido Raimunoo N. de Sousa - ME; a i Câmara de
Julgamento do Conselho de Recursos Tributários" por maioria de votos, resolve conhecer do
recurso oficial, dar-llw provimento para refonnar a decisão parcialmente condenatória proferida em
1a Instância. julgando totalmente PROCEDENTE a ação fiscal, nos termos do voto do relator e de
acordo com o parecer da douta Procw-adoria Geral do Estado. Foram votos vencidos os dos
conselheiros Francisco José de Oliveira Silva Aff1}IlSO Taboza Pereira, que se pronunciaram pela
manutenção do julgmnento singular.

SALA DAS SESSÕES DA 2" C
RECURSOSTRlBUTÁlUOS,mnFortme.
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